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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA LUIS
EDUARDO

MAGALHÃES, SN
CENTRO

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CIBARC-CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO

CORRENTE/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO PROC. ADM. 024/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PRESIDENTE do(a) CIBARC-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE/BA comunica aos interessados e participantes
do PREGÃO ELETRÔNICO 011/2024 referente à Contratação de empresa para prestação de serviço de paisagismo, com fornecimento de mudas e execução de
implantação (plantio e adubação inicial), para atendimento a obra de reforma e ampliação do Escritório do CIBARC em Santa Maria da Vitória., que ADJUDICA nos
termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - 22.256.154/0001-81

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 6,00 UND SERVICO SERVICO R$ 183,35 R$ 1.100,10 R$ 186,67 R$ 1.120,02 R$ 3,32

Descrição: PALMEIRAS IMPERIAL 3M

1 2 15,00 UND SERVICO SERVICO R$ 80,22 R$ 1.203,30 R$ 81,67 R$ 1.225,05 R$ 1,45

Descrição: IPÊ

1 3 6,00 UND SERVICO SERVICO R$ 195,78 R$ 1.174,68 R$ 199,33 R$ 1.195,98 R$ 3,55

Descrição: CYCA REVOLUTA

1 4 1,00 UND SERVICO SERVICO R$ 291,78 R$ 291,78 R$ 296,67 R$ 296,67 R$ 4,89

Descrição: PHOENIX

1 5 200,00 UND SERVICO SERVICO R$ 6,22 R$ 1.244,00 R$ 6,33 R$ 1.266,00 R$ 0,11

Descrição: LANTANA

1 6 2,00 UND SERVICO SERVICO R$ 272,07 R$ 544,14 R$ 277,00 R$ 554,00 R$ 4,93

Descrição: PALMEIRA VEITCHIA

1 7 300,00 M³ SERVICO SERVICO R$ 21,12 R$ 6.336,00 R$ 21,50 R$ 6.450,00 R$ 0,38

Descrição: GRAMA

1 8 300,00 M³ SERVICO SERVICO R$ 15,81 R$ 4.743,00 R$ 16,10 R$ 4.830,00 R$ 0,29

Descrição: IMPLANTAÇÃO (PLANTIO E ADUBAÇÃO).

Subtotal
Adjudicado:

R$
16.637,00

Subtotal
Orçado:

R$
16.937,72

1,7754
%

R$
300,72

03/06/24, 19:01 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/92165/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_74677119012.html 1/2
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 16.637,00 R$ 16.937,72 1,7754 % 300,72

São Félix do Coribe - Bahia, 03 de Junho de 2024

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CARDOSO
PRESIDENTE

03/06/24, 19:01 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE nº 007/2024 

 
O Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente - CIBARC, Estado da Bahia, torna-se 
publico que realizar-se-á Dispensa Eletrônica nº 007/2024, com objeto para contratação 
de empresa especializada na Locação de estruturas temporárias, para realização da 
Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, 
a realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024. 
Recebimento das propostas no endereço eletrônico, www.licitanet.com.br . Das: 08:00 
horas do dia 05/06/2024 às 08:00 horas do dia 07/06/2024. Data da Sessão / Fase de 
Lances: Dia 07/06/2024.Lances Eletrônicos das 08:00 horas às 14:00 horas, na 
plataforma acima mencionada. 
 
O Edital na integra se encontra no sítio www.cibarc.ba.gov.br / Diário Oficial e no portal 
www.licitanet.com.br . 

 
São Felix do Coribe, Bahia, 04 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Gilson Alves Pereira 
Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024. 
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 
Aviso de 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
007/2024 

 
 
 
 
CONTRATANTE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE 
 
 
OBJETO 
Contratação de serviços de locação de estruturas temporárias, para realização da Feira da 
Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, a realizar-se no 
dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 44.250,00 
 
 
DATA DA SESSÃO  
De 07/06/2024 
 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço por Lote 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

7
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 
 

Página 2 de 17 

CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024. 
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2024  

 

Processo Administrativo Nº. 025/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE - CIBARC, CNPJ. 
15.122.475/0001-28, mediante o seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 002/2024 de 17 de janeiro de 2024, TORNA-SE PÚBLICO que, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
Data da sessão: 07/06/2024 
Horário da Fase de Lances: 08h às 14h 
Link: Plataforma de Compras LICITANET - https://licitanet.com.br/  
Critério de Julgamento: Menor preço  
Regime de Execução: Indireto Preço Unitário 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação, por dispensa de licitação, locação de estruturas temporárias, para 
realização da Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município 
de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio 
CAR nº 153/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Portal de Compras 
LICITANET, disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal LICITANET e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Cadastro do Portal, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

2.2. Este Aviso de Dispensa será para participação ampla, não se restringindo a 
participação às ME/EPP visando ampliar a competição e possibilitar maior número de 
participantes na disputa. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.4.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 
mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 
enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste 
Aviso de Contratação Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF ou cadastro do fornecedor na plataforma; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.4.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

5.8. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada e, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.9.1. contiver vícios insanáveis; 
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
 

6.2. Tendo em vista a necessidade de lançamentos futuros no Sistema SIGA do 
TCM/BA, faz-se necessários o envio de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista pela licitante vencedora, devendo a mesma deverá encaminhar ao 
Pregoeiro, cópia dos seguintes documentos. 
 

6.3. Habilitação jurídica:  

6.3.1. No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

6.3.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

15
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 
 

Página 10 de 17 

CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
6.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores. 
6.3.5. No caso de Firma Individual: Registro comercial do Requerimento de 
Empresário. 
6.3.6. Em se tratando de Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, e 
tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de 
seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na 
fase de credenciamento. 
6.3.7. Em se tratando de Sociedades Civis ou Associações Privadas, com o sem 
fins lucrativos: Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata 
de eleição de seus dirigentes devidamente registrados. 
6.3.8. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: Decreto de autorização, e Ato de Registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
6.4. RELATIVOSÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Municipal e/ou 
Estadual, relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.4.2.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

6.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação 
prevista na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, 
que engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 
6.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, expedida 
pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 
6.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos 
tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 
6.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por 
meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
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6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 
5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 
 
6.4.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.4.8.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 

6.4.8.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a 
critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

6.4.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto na 
subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, e 
facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

6.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - (PESSOA JURÍDICA): 

6.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.6.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou CAU, 
onde conste o nome do respectivo profissional, comprovando que o mesmo 
pertence ao Quadro Técnico e/ou é Responsável Técnico da licitante, na forma do 
item abaixo. 
6.6.2. Comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro 
permanente, na data do recebimento dos envelopes de habilitação e proposta 
comercial, profissional de nível superior com formação em Engenharia Civil ou 
outro, com atribuições compatíveis e Engenheiro Eletricista ou outro, com 
atribuições compatíveis. 

6.6.2.1. A prova de vínculo do(s) responsável (is) técnico(s) com a 
empresa Licitante, mencionado no item anterior, deverá ser feita através 
de um dos seguintes documentos: 

a) Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no 
Ministério do Trabalho;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do 
profissional;  

c) Contrato Social ou último alteração, se houver; 
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d) Contrato de Prestação de Serviços com data de assinatura anterior 
à data da publicação do aviso desta licitação, com firma reconhecida, em 
cartório, do contratado e do contratante.  

6.6.3. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características similares com o objeto da licitação, através da 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que atenda as características de LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS, compatível com o objeto do presente 
Instrumento Convocatório; 

6.6.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente 
(CNPJ, endereço, telefone). 

b) Local e data de emissão. 

c) Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela 
veracidade das informações. 

d) Período da execução da atividade 

6.6.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

6.6.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

6.7. A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do SICAF ou no cadastro 
da plataforma, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do cadastro junto ao Portal/plataforma para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
6.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
constantes do SICAF ou no Cadastro do fornecedor na plataforma, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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6.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

São Félix do Coribe - BA, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marco Aurélio dos Santos Cardoso 
Presidente do CIBARC 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

23
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

Página 1 de 15 

CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°025/2024 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Contratação de serviços de locação de estruturas temporárias, para realização da 
Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, a 
realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 01 -  LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE. 
Sonorização para evento com público 
estimado de 5.000 (cinco) mil pessoas. 
Montagem PA: 24 caixas lineArray com 3 
vias (12 de cada lado), 48 sub graves (24 
de cada lado), com no mínimo 1600 wats 
por falante, 2 torres de delleys no 
minimo 6 caixas de alta em cada lado, 02 
santerfil, 8 (oito) amplificadores digitais 
com no minimo 12.000 wats para os sub 
graves, 8 (oito) amplificadores para 
médio graves no mínimo 6.000 wats, 8 
(oito) amplificadores  para  médio  agudo  
com  no  mínimo4.000 wats, .8 (oito) 
amplificadores para agudos com no 
mínimo 2.800 wats, 01 mesa digital com 
no mínimo 56 canais e 16 auxiliares, 01 
(um) multe cabo6 vias, 01 (um) sistema 
de comunicação palco x PA; Montagem 
PALCO: 1 mesa digital com 56 canais e 24 
auxiliares, 1 (um) sider duplo LR, 12 
(doze) monitores SM400, 1 caixa com 2 
sub graves para bateria, 1 caixa com 2 
sub graves para a percussão, Sistema 
Back Line; Caixas suficientes para 
potência instalada, no mínimo: retornos 
individuais: Baixo, Teclado e Guitarra; 
Acessórios e Microfones: 02 Kit Bateria, 
02 Kit percussão, 15 Microfones SM58, 
18 Microfones SM 57, 08 Microfones 
com fio para voz, 2 Microfone Sem Fio 
UHF; 30 pedestais girafa; 20 garra, 04 

Diária 1,00 
R$ 

15.000,00 
R$ 

15.000,00 
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Cabos AC (70m) com no mínimo 50 
metros, cabos e extensões para ligação 
de todo o sistema; 12 vias de fone de 
ouvido, 01 central de energia 110, 220, 
380 volts, 05 multe vias com 12 vias de 
20 metros, 03 multe vias com 8 vias de 
10 metros, 06 Cintas de segurança; 
Técnicos, roadies e carregadores 
necessários. 

2 

PALCO MÉDIO PORTE: tipo cobertura 
duas águas, medindo 10 metros de boca 
de cena e 08 metros de profundidade, do 
tipo duas águas, em formato especial de 
treliças horizontais e transversais 
sobrepostas, do tipo box truss 760x660, 
fabricado em duroalumínio, soldado com 
liga 6351 – t6, com 10 torres de p- 50, 
para sustentação do palco, som, e 
revestido em lona modelo fortcover do 
tipo black out, anti-chama e anti-fungos 
comprovado por laudo de flamabilidade, 
com capacidade de carga não inferior a 
10000 kg distribuída uniformemente. 
piso do palco medindo 10,00 metros de 
boca de cena x 8,00 metros de 
comprimento x 7,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular 
industrial do tipo aço carbono (liga 6013), 
revestido em compensado multi 
laminado, fenólico, de 20mm, pintado 
em tinta pva preta. toda estrutura de 
palco recebe guarda corpo de proteção 
nas laterais e no fundo em grade 
metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,11cm 
conforme exigências técnicas do cbm-ba 
e defesa civil, o palco deverá ter 01 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de 
1,20m. INCLUSO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MÉDIO 
PORTE, com no mínimo 20 moving bean 
9 R, 24 par led rgbwa,08 atomic RGB, 10 
cob 300 , 04 mini bruti LED, 02 maquinas 
de fumaça 3000 watts, 01 mesa digital, 

Diária 1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
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01 main power , 02 spliters 08 vias. 

3 

TENDA, medindo 3,00 x 3,00 metros, 
sendo em estrutura metálica, com 
sistema de auto drenagem superior, em 
alumínio e aço tratado, lona tipo italiana, 
anti-mofo, anti-raios UV, auto 
extinguível, não necessita de fundações e 
pode ser montada em qualquer tipo de 
solo. 

Diária 45,00 
R$  

280,00 
R$ 

12.600,00 

4 

BANHEIRO QUÍMICO, portátil, caixa de 
dejetos com capacidade mínima de 220l, 
com assento, bomba de descarga, 
mictório, porta objetos, suporte para 
papel higiênico e exaustor, incluso 
remoção de dejetos diariamente, 
manutenções e limpeza diária 

Diária 6,00 
R$  

275,00 
R$  

1.650,00 

Total Geral Estimado R$ 44.250,00 

 

1.2.  O valor referência estimado para a contratação, foi definido através de cotações de 
preços coletados diretamente com empresas prestadoras de serviços realizadas no dia 
02/04/, conforme relatório apensado nos autos do processo administrativo, no qual ficou 
consignado que o Método Matemático Aplicado foi a Média Aritmética dos preços 
obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços coletados. 
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, 
"A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método 
matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do 
Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO) 

 

2.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados 
a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
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2.2. O objeto da contratação foi agrupado em lote único, contendo 04 (quatro) itens, o que 
possibilitará majoração da competitividade do certame. 

2.3. Os itens do grupo não poderão ser parcelados por: 

• Sustar a possibilidade de não atrair licitantes para algum dos subitens em face das variações de 
quantidades.  

• Evitar que vários licitantes tenham interesse em um determinado subitem e para os demais não 
haja competitividade.  

• Evitar que algum subitem não seja adjudicado, prejudicando a execução dos projetos e 
atividades como um todo; 

• Ademais, espera-se com isso a redução de riscos que causem prejuízo ao conjunto. 

2.4. Em linhas gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da solução, foram considerados os 
seguintes aspectos: 

• Potencial de Economia de Escala: A contratação de uma única empresa para prestar serviços 
especializados de promoção, planejamento, logística e execução de eventos pode resultar em 
economia de escala significativa. A centralização das compras em uma única fornecedora 
favorece a negociação de preços e condições, além de simplificar a gestão contratual e a 
fiscalização das atividades. 

• Garantia de Padronização e Qualidade: A uniformização dos produtos fornecidos permite 
garantir uma qualidade consistente em todo o evento, padronizando materiais e processos, 
reduzindo riscos operacionais e facilitando o controle de resultados. 

• Restrições de Mercado: A análise de mercado realizada indicou uma limitação no número de 
empresas capacitadas regionalmente para atender aos requisitos complexos e volumosos 
exigidos para os eventos. Assim, o parcelamento poderia comprometer a qualidade dos serviços 
prestados e dificultar a gestão contratual. 

• Cenário de Demandas: As necessidades para o evento específico são melhores atendidas 
através de uma contratação unificada, dada a natureza diversificada dos itens necessários para 
estrutura o evento. 

• Facilidade de Coordenação e Logística: A manutenção de um único ponto de contato entre a 
administração pública e a empresa contratada minimiza chances de desencontro de 
informações e conflitos na execução do contrato, assegurando a adequada execução dos 
fornecimentos contratados. 

2.5. A partir do exposto, conclui-se que o parcelamento não se mostra vantajoso para a 
administração pública no caso em análise, visto que há ganhos em eficiência 
administrativa, redução de custos operacionais e melhor aproveitamento dos recursos ao 
se optar pela não divisão do objeto.  

2.6. Resta evidente que, sob a ótica da vantajosidade e da eficácia, a contratação de uma única 
empresa para execução integral do fornecimento de materiais de comunicação visual 
(banners), proporcionará melhor planejamento, logística, na execução do evento 
corresponde à melhor solução para atender às necessidades do CIBARC. 

2.7. Segundo o Acórdão 2796/2013-Plenário do Tribunal de contas da união: “É cediço que a 
Súmula nº 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não por 
preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

27
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

Página 5 de 15 

CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 

escala. Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores 
reduzido pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula nº 247, de 
que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou que "a 
Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de 
contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com suas 
necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com 
todos os itens ou de um para cada fornecedor"(Acórdão 2796/2013-Plenário). 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 
DFD - Documento de Formalização de Despesa, apêndice do Processo Administrativo.  

3.2. A contratada deve comprovar que, possuem registro nos Órgãos que regulam as 
atividades objeto deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pela razão de baixo risco na contratação. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de atendimentos 

5.1. Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e 
procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes da Comissão Organizadora do 
Evento, sob a Coordenação do Diretor Executivo do CIBARC, e será executado na Praça 
Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 
2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024. 

5.2. A Contratada deverá apresentar para iniciar a montagem dos equipamentos em tempo 
hábil para entrega/conclusão da montagem e testagem dos equipamentos em até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, ou seja, até às 07:00h do dia 21/06/2024, . 

5.3. Os serviços que constitui o objeto deste termo de referência deverão ser entregues 
para fiscalização, devidamente montados e testados, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência com relação ao horário previsto para inicio da programação/atividades do evento, 
em conformidade com a metodologia proposta, podendo ser readequada conforme os planos da 
CONTRATANTE, por orientação direta da Comissão Organizadora da Feira da Agricultura Familiar. 
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5.4. Após encerramento do evento a CONTRATADA deverá retirar/desmontar os 
equipamentos e estruturas utilizadas para a prestação dos serviços, em até no máximo 24h. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência;. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da 
montagem das estruturas, com apresentação da ART de execução da montagem dos 
equipamentos, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser republicados no prazo de 12 (doze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a conclusão 
do serviço, e sua desmobilização total e recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
serviços executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, obedecido o prazo para 
entrega dos equipamentos, mediante conclusão da montagem das estruturas, testagem de 
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equipamentos e aprovação pela fiscalização, a CONTRATADA deve apresentar comprovante 
de pagamento de Taxa de Fiscalização para os serviços exigíveis na forma de regulamentos 
do Órgão de Fiscalização (CREA/BA),  

7.9. A Nota Fiscal de Serviços, referente a  execução dos serviços deverá está acompanhada da, 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

7.10.1.1. o prazo de validade; 

7.10.1.2. a data da emissão;  

7.10.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.1.5. o valor a pagar; e  

7.10.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a conclusão das formalidades de 
liquidação da Nota Fiscal da prestação de serviços. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária IGP-M (FGV). 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

8.2. Parcela única (EVENTO ESPECÍFICO) em local e data determinada. 
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Exigências de habilitação 

8.3. Tendo em vista a necessidade de lançamentos futuros no Sistema SIGA do TCM/BA, faz-se 
necessários o envio de certidões de regularidade fiscal e trabalhista pela vencedora, 
devendo a mesma deverá encaminhar, também, os seguintes documentos. 

8.4. Para fins de habilitação, deverá a vencedora comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.4.1. No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 
nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

8.4.5. No caso de Firma Individual: Registro comercial do Requerimento de 
Empresário. 

8.4.6. Em se tratando de Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, e tratando-se 
de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus 
Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de 
credenciamento. 

8.4.7. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: Decreto de autorização, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

8.4.9. Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, 
relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.4.9.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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8.4.10. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria 
do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que engloba as 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 

8.4.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 
Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 

8.4.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos 
municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 

8.4.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por meio 
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

8.4.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º. 
de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

8.4.14.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.14.2. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. 

8.4.14.3. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.4.14.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na 
subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, e 
facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - (PESSOA JURÍDICA): 

8.4.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 
dias contados da data da sua apresentação; 

8.4.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando; 
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8.4.17. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.4.17.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

8.4.17.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.4.17.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.4.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.4.17.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.18. Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou CAU, onde conste 
o nome do respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro 
Técnico e/ou é Responsável Técnico da licitante, na forma do item abaixo. 

8.4.19. Comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, na 
data do recebimento dos envelopes de habilitação e proposta comercial, 
profissional de nível superior com formação em Engenharia Civil ou outro, com 
atribuições compatíveis e Engenheiro Eletricista ou outro, com atribuições 
compatíveis. 

8.4.19.1. A prova de vínculo do(s) responsável (is) técnico(s) com a empresa 
Licitante, mencionado no item anterior, deverá ser feita através de um dos 
seguintes documentos: 

a) Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional;  

c) Contrato Social ou último alteração, se houver; 

d) Contrato de Prestação de Serviços com data de assinatura anterior à data da 
publicação do aviso desta licitação, com firma reconhecida, em cartório, do 
contratado e do contratante.  

8.4.20. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características similares com o objeto da licitação, através da apresentação de 
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pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado que atenda as características de LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA 
EVENTOS, compatível com o objeto do presente Instrumento Convocatório; 

8.4.20.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 
endereço, telefone). 

b) Local e data de emissão. 

c) Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade 
das informações. 

d) Período da execução da atividade 

8.4.20.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor; 

8.4.20.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil, duzentos 
e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.1 
deste Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do CIBARC. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Poder: 2 Poder Executivo 
Órgão: 2 CONS INTER BACIA DO RIO CORRENTE 
Secretaria: 0101 CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
Unidade: 010101 CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
PROJETO:  4.122.051.1.001 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO CIBARC 
Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Consórcio Público de Desenvolvimento; 
Projeto/Atividade: 4.122.051.1.001 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO CIBARC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fontes: 1701 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades – Outros Convênios  
 

São Félix do Coribe - BA, 23 de maio de 2024. 
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Geicel Atiene Frota Rosa 
Diretor Executivo 

 

 

 
Aprovo o presente termo:  
Em: 24/ 05 /2024. 

 
 
 
 

Marco Aurélio dos Santos Cardoso 
Presidente do CIBARC  
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
Processo Administrativo n°. 025/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI, 
CELEBRAM O CIBARC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
BACIA DO RIO CORRENTE E A EMPRESA 
..............................   

O CIBARC - Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº. 15.122.475/0001-28, situado na Rua Gerulino Alves Pereira, s/n, Bela Vista, São Félix do Coribe – 
BA, CEP. 47.665-000, neste ato representado por seu Presidente o Sr. Marco Aurélio dos Santos 
Cardoso, brasileiro, casado, Gestor Municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1644154 
SSP/GO e CPF/MF nº. 451.004.035-00, residente na cidade de Santana - BA, CEP. 47.700-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE e a empresa ......................., inscrita no CNPJ nº ........................, Inscrição 
Estadual nº ........................, com sede ........................, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) 
........................, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ........................ e CPF/MF nº 
........................ e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 
025/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de locação de estruturas 
temporárias, para realização da Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no 
município de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio 
CAR nº 153/2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Dispensa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V) 

2.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (...............), conforme preços unitários 
constantes abaixo: 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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1 

SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE. Sonorização 
para evento com público estimado de 5.000 
(cinco) mil pessoas. Montagem PA: 24 caixas 
lineArray com 3 vias (12 de cada lado), 48 
sub graves (24 de cada lado), com no mínimo 
1600 wats por falante, 2 torres de delleys no 
minimo 6 caixas de alta em cada lado, 02 
santerfil, 8 (oito) amplificadores digitais com 
no minimo 12.000 wats para os sub graves, 8 
(oito) amplificadores para médio graves no 
mínimo 6.000 wats, 8 (oito) amplificadores  
para  médio  agudo  com  no  mínimo4.000 
wats, .8 (oito) amplificadores para agudos 
com no mínimo 2.800 wats, 01 mesa digital 
com no mínimo 56 canais e 16 auxiliares, 01 
(um) multe cabo6 vias, 01 (um) sistema de 
comunicação palco x PA; Montagem PALCO: 
1 mesa digital com 56 canais e 24 auxiliares, 
1 (um) sider duplo LR, 12 (doze) monitores 
SM400, 1 caixa com 2 sub graves para 
bateria, 1 caixa com 2 sub graves para a 
percussão, Sistema Back Line; Caixas 
suficientes para potência instalada, no 
mínimo: retornos individuais: Baixo, Teclado 
e Guitarra; Acessórios e Microfones: 02 Kit 
Bateria, 02 Kit percussão, 15 Microfones 
SM58, 18 Microfones SM 57, 08 Microfones 
com fio para voz, 2 Microfone Sem Fio UHF; 
30 pedestais girafa; 20 garra, 04 Cabos AC 
(70m) com no mínimo 50 metros, cabos e 
extensões para ligação de todo o sistema; 12 
vias de fone de ouvido, 01 central de energia 
110, 220, 380 volts, 05 multe vias com 12 
vias de 20 metros, 03 multe vias com 8 vias 
de 10 metros, 06 Cintas de segurança; 
Técnicos, roadies e carregadores necessários. 

Diária 1,00   

2 

PALCO MÉDIO PORTE: tipo cobertura duas 
águas, medindo 10 metros de boca de cena e 
08 metros de profundidade, do tipo duas 
águas, em formato especial de treliças 
horizontais e transversais sobrepostas, do 
tipo box truss 760x660, fabricado em 
duroalumínio, soldado com liga 6351 – t6, 
com 10 torres de p- 50, para sustentação do 
palco, som, e revestido em lona modelo 
fortcover do tipo black out, anti-chama e 
anti-fungos comprovado por laudo de 

Diária 1,00   
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flamabilidade, com capacidade de carga não 
inferior a 10000 kg distribuída 
uniformemente. piso do palco medindo 
10,00 metros de boca de cena x 8,00 metros 
de comprimento x 7,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular 
industrial do tipo aço carbono (liga 6013), 
revestido em compensado multi laminado, 
fenólico, de 20mm, pintado em tinta pva 
preta. toda estrutura de palco recebe guarda 
corpo de proteção nas laterais e no fundo 
em grade metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,11cm 
conforme exigências técnicas do cbm-ba e 
defesa civil, o palco deverá ter 01 escada de 
acesso em material antiderrapante com 
largura mínima de 1,20m. INCLUSO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MÉDIO 
PORTE, com no mínimo 20 moving bean 9 R, 
24 par led rgbwa,08 atomic RGB, 10 cob 300 
, 04 mini bruti LED, 02 maquinas de fumaça 
3000 watts, 01 mesa digital, 01 main power , 
02 spliters 08 vias. 

3 

TENDA, medindo 3,00 x 3,00 metros, sendo 
em estrutura metálica, com sistema de auto 
drenagem superior, em alumínio e aço 
tratado, lona tipo italiana, anti-mofo, anti-
raios UV, auto extinguível, não necessita de 
fundações e pode ser montada em qualquer 
tipo de solo. 

Diária 45,00   

4 

BANHEIRO QUÍMICO, portátil, caixa de 
dejetos com capacidade mínima de 220l, 
com assento, bomba de descarga, mictório, 
porta objetos, suporte para papel higiênico e 
exaustor, incluso remoção de dejetos 
diariamente, manutenções e limpeza diária 

Diária 6,00   

Total Geral Estimado R$  

2.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do Termo do 
Contrato, ou seja, de ___/___/2024 à ___/___/2025, prorrogável, na forma do artigo 111 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada a ocorrência de fato 
superveniente que altere a data de realização do evento. 

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual indireto por preços unitário, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além daquelas expressas no Termo de Referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada 
(preposto); 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente os serviços efetivamente 
executados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 
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g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial do CIBARC para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações do Contratante, além daquelas expressas no Termo de Referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Realizar a montagem e entregar o objeto no local indicado pelo responsável pela 
fiscalização; 

c) Realizar a montagem, fazer as instalação e colocação das estruturas temporárias na 
Praça Agnelo Ferreira, na cidade de Serra Dourada;  

d) Iniciar a montagem dos equipamentos em tempo hábil para entrega/conclusão da 
montagem dos equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, ou 
seja, até às 07:00h do dia 21/06/2024, a montagem e testagem deverá ser concluída; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

l) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo contratação;  

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de vigilância sanitária no âmbito do Município sede de suas instalações 
físicas. 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
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w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: 
a) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 
de 10% a 20% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  
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d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20%  
do valor do Contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 
20% do valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do CISCARB deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Poder: 2 Poder Executivo 
Órgão: 2 CONS INTER BACIA DO RIO CORRENTE 
Secretaria: 0101 CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
Unidade: 010101 CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
PROJETO: 4.122.051.1.001 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO CIBARC 
Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Consórcio Público de Desenvolvimento; 
Projeto/Atividade: 4.122.051.1.001 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO CIBARC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fontes: 1701 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades – Outros 
Convênios  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Félix do Coribe - BA, XXX de XXXX de 2024. 
 

Marco Aurélio dos Santos Cardoso 
Presidente 

CIBARC - Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio 
Corrente 

Contratante 

XXXXXXXXXXXX 
Proprietário  

RAZÃO SOCIAL  
Contratada  

 
Testemunhas:  
01 
Nome:  
CPF:  

  02  
  Nome:  
  CPF:  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional

CAR/AJU
Convênio n°

153/2024

 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR, EMPRESA PÚBLICA
VINCULADA À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR E
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE.

 
 
 
Termo de Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL -
CAR, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, com sede nesta Capital,
na Avenida Luiz Viana Filho, 250 - Centro Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ/MF sob nº
13.221.247/0001-80, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente – JEANDRO LAYTYNHER
RIBEIRO, carteira de identidade nº 4.050.791-25, expedida pela SSP/BA, CPF/MF nº 690.764.805-91,
devidamente autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto Governamental s/n°, publicado no Diário
Oficial do Estado, edição de 07/01/2023, doravante denominada simplesmente CAR, a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR, com sede nesta Capital, Centro Administrativo da Bahia – CAB,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.730.638/0001-58, neste ato representada por seu Titular - OSNI
CARDOSO DE ARAÚJO, devidamente autorizado pelo Decreto Governamental s/n°, publicado no Diário
Oficial do Estado, edição de 16/02/2023, doravante denominada simplesmente SDR e o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 15.122.475/0001-28, estabelecida na Avenida Luiz Eduardo Magalhães s/n Centro Comodo, no
município de São Félix do Coribe, neste ato representada por seu Presidente – MARCO AURELIO DOS
SANTOS CARDOSO, carteira de identidade nº 16441542, expedida pela SSP/GO, CPF/MF nº
451.004.035-00, em conjunto PARTÍCIPES e separadamente CONCEDENTE e CONVENENTE,
respectivamente, resolvem celebrar o presente Convênio, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei
Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, da Lei Estadual nº. 14.634 de 28/11/2023, do Decreto Estadual nº. 9.266
de 14/12/2004, e a Resolução TCE nº 144 de 12/12/2013, e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições abaixo.
.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
 
O presente Convênio tem por objetivo a cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a
CONVENENTE visando a realização da Feira da Agricultura Familiar, na Praça Agnelo Ferreira, no
município Serra Dourada, em 22 de junho de 2024, de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos, que
integram o presente instrumento para todos os fins de direito, o qual aceito pelos PARTÍCIPES passa a
integrar este Convênio como se aqui estivesse literalmente transcrito.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
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O valor para a execução deste Convênio é de R$ 53.913,30 (cinquenta e três mil, novecentos e treze reais
e trinta centavos), sendo R$ 51.346,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e seis reais) referente à
contribuição da CONCEDENTE e R$ 2.567,30 (dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta
centavos) referente à contrapartida da CONVENENTE, que serão utilizados em estrita conformidade com o
Plano de Trabalho.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à
realização do disposto na Cláusula Primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em
outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento
do objeto deste Convênio.
 
PÁRÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para pagamento de
despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e
sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem como em finalidade diversa da estabelecida
neste Convênio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas
e cronograma de execução constante no Plano de Trabalho, conforme projeto aprovado pela
CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao
objeto deste Convênio.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será de
inteira e exclusiva responsabilidade da CONVENENTE, que proverá os recursos necessários à sua
cobertura.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO E ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
 
A liberação dos recursos financeiros a cargo da CONCEDENTE previstos na Cláusula Segunda, dar-se-á
após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado e, serão disponibilizados à
CONVENENTE de forma gradativa e de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos repassados pela CONCEDENTE para atender as despesas
decorrentes deste Convênio provêm do PROGRAMA DE APOIO A EVENTO DE AGRICULTURA
FAMILIAR, Fontes: 335 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO-
EXERCÍCIO ANTERIOR.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no Plano de Trabalho
antes do início do repasse de recursos financeiros.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A primeira parcela será liberada após a publicação do extrato do convênio no
Diário Oficial do Estado.
 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A segunda parcela será liberada de acordo com o cronograma de desembolso,
desde que cumprida todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para a fase e/ou etapa
correspondente à primeira parcela, conforme atestado pela CONCEDENTE, e assim sucessivamente.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONVENENTE movimentará os recursos previstos nesta cláusula inclusive a
contrapartida em moeda corrente (quando houver), em conta bancária específica, vinculada ao Convênio,
onde ficará depositado o valor correspondente à participação financeira da CONCEDENTE, que só será
transferido para a conta corrente específica sob autorização expressa da CONCEDENTE ao agente
financeiro, de acordo com o andamento da execução do objeto previsto na Cláusula Primeira. Para tal,
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deverá ser firmado o respectivo Termo de Adesão junto ao agente financeiro, cujo modelo está anexo ao
presente Convênio.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Quando a contrapartida for disponibilizada pela CONVENENTE, como trabalho
voluntário, bens patrimoniais imobilizados, móveis, semoventes, máquinas, equipamentos ou ainda
serviços técnico e administrativos, deverão constar da prestação de contas em formulários declaratório,
valoradas a preço de mercado, com a chancela do técnico responsável da CAR.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na aplicação dos recursos deverão ser atendidos os princípios da economicidade
e da eficiência, mediante licitação dos bens e serviços adquiridos, sob pena de responsabilidade da
CONVENENTE por atos de gestão antieconômica.
 
PARÁGRAFO OITAVO – As receitas financeiras, auferidas na forma das alíneas “l” e “m”, item II, da
Cláusula Quarta, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e aplicadas, exclusivamente,
no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas a
que se refere à Cláusula Sexta, mediante autorização da CAR.
 
PARÁGRAFO NONO – Quando da extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de
contas especial, providenciada pela CONCEDENTE.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente
suspenso, e retido os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento
de quaisquer das obrigações previstas neste Convênio, especialmente:
 

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida,
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados
periodicamente pela CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da
Administração;

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento da CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do Convênio;

c) quando a CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela CONCEDENTE
ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração.
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
 
 
Os PARTÍCIPES se comprometem a:
 
I – CONCEDENTE:
 

a) transferir à CONVENENTE, os recursos estipulados na Clausula Segunda, referente à sua
participação financeira;

b) receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre as prestações de contas
apresentadas pela CONVENENTE;

c) promover, através de um técnico da CAR/SEDE ou de uma unidade CAR/REGIONAL o
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, devendo exercer tais
atividades por meio de relatórios, inspeções, visitas e constatação formal da satisfatória realização
do objeto do Convênio;

d) emitir parecer técnico quanto à execução dos serviços previstos neste Convênio;
e) publicar o extrato do convênio no DOE em até 20 (vinte) dias após a sua assinatura;
f) registrar a CONVENENTE no SICON como suspensa pela administração, por motivo de

inadimplência, quanto comprovado indício de irregularidade na aplicação dos recursos do Convênio;
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II - CONVENENTE
 

a) executar o objeto do Convênio de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos e aplicar os
recursos financeiros repassados pelo Estado da Bahia/CAR exclusivamente no seu cumprimento;

b) abrir conta específica vinculada ao presente Convênio para movimentação dos recursos
financeiros, incluído a contrapartida em moeda corrente (quando houver), e manter contabilidade
própria dos recursos, executando, todos os registros contábeis decorrentes;

c) aplicar os recursos em estrita observância aos princípios da economicidade e da eficiência,
mediante cotação de preços de bens e serviços a serem adquiridos, no mínimo em 03 (três)
fornecedores, devendo o convenente, ainda, apresentar a justificativa do preço e da escolha do
fornecedor, e a comprovação do recebimento do produto ou serviço;

d) responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais
correspondentes da realização do objeto do presente Convênio;

e) não efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros a execução total do objeto deste Convênio;
f) não será permitido, sob nenhuma hipótese, efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros, com a

mesma natureza jurídica da CONVENENTE, a execução do objeto deste Convênio;
g) fazer cumprir as normas federais, estaduais e municipais de vigilância e controle sanitário;
h) permitir livre acesso dos representantes credenciados do ESTADO DA BAHIA/CAR e dos órgãos de

auditoria a qualquer tempo e lugar, a todos os atos, fatos e documentos relacionados direta e
indiretamente com instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria,
fornecendo-lhes as informações que forem solicitadas sobre todos os aspectos da execução do
objeto deste Convênio;

         i) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros repassados na forma da Clausula Sexta;
j) aplicar no mercado financeiro o valor correspondente aos recursos recebidos, no período

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização ou devolução de saldo remanescente,
desde que este período seja superior a 30 (trinta) dias;

k) computar a crédito do Convênio e aplicar, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, as receitas
financeiras auferidas na forma da alínea anterior, devendo constar de demonstrativo especifico
que integrará as prestações de contas do ajuste;

l) restituir os recursos recebidos e não aplicados, parcial ou totalmente, no objeto do Convênio,
utilizados em finalidade diversa da prevista ou quando não houver prestado contas;

m) restituir até a data de prestação de contas os saldos de recursos não aplicados no
objeto do convênio, inclusive as aplicações financeiras;
n) encaminhar ao ESTADO DA BAHIA/CAR, periodicamente, relatórios de desempenho das atividades

executadas;
o) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias , multas, juros ou

correção monetária, bem como as despesas referentes a atraso no pagamento;
p) fornecer relação dos bens adquiridos com recursos do Convênio, com identificação completa

acompanhada das respectivas cópias das Notas Fiscais de aquisições, emitidas em nome da
CONVENENTE, quando houver;

q) apresentar termo de responsabilidade dos bens adquiridos que ficarem sob sua guarda, assumindo
a responsabilidade pela sua utilização e conservação, quando houver;

r) em todas as ações de marketing institucional, relacionadas com o objeto do Convênio destacar,
obrigatoriamente, a participação do Estado da Bahia, através da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR / COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
REGIONAL – CAR.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considerando os objetivos sociais deste Convênio e a destinação dos recursos
e visando promover o acompanhamento da sua aplicação, a CONVENENTE, neste ato, irrevogável e
irretratavelmente, autoriza a CONCEDENTE, através de quaisquer de seus empregados, nominalmente
constituídos pelo Diretor Executivo, a obter diretamente da instituição financeira onde forem depositados
tais recursos, a movimentação da aludida conta corrente e/ou investimentos, mediante solicitação direta ao
Banco, que, desde logo, também fica autorizado a fornecer o que for requerido, especialmente, extratos,
saldos, cópias de cheques ou outros documentos de crédito ou débito.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica definido o endereço eletrônico (e-mail) institucional da Convenente:
cardoso.marco@uol.com.br para envio de notificações, providências e solicitações relativas ao objeto
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conveniado.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 
 
A CONCEDENTE exercerá, diretamente, as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos
recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios,
realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do Convênio.
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado à CONCEDENTE o livre acesso de seus técnicos
credenciados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados
direta ou indiretamente a este Convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Convênio a
cargo da CONCEDENTE serão executadas pela Gestora EDIVANI ARAUJO DA CUNHA, matrícula:
910343, e pelo Fiscal GILMAR BOMFIM SANTOS, matrícula: 910271, designados pela CAR.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado
no parágrafo segundo desta Cláusula Quinta dos quadros da CONCEDENTE, deverá ser imediatamente
designado substituto.

 
PARÁGRAFO QUARTO – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela CONCEDENTE não
excluem e nem reduzem as responsabilidades da CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a equipe
e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Convênio.
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 
A CONVENENTE deverá encaminhar à CONCEDENTE prestação de contas de todos os recursos
recebidos, em conformidade com modelos de formulários e as instruções a serem repassados pela
CONCEDENTE, atendendo ao Decreto Estadual 9.266/2004.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos
ocorrerem em 02 (duas) ou mais parcelas, como condicionante à liberação das parcelas seguintes.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de 30 (trinta) dias do
término da vigência do Convênio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos incluirá, além dos
recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os
recursos previstos de contrapartida da CONVENENTE, assim como as aplicações dos recursos totais e os
saldos porventura devolvidos.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento
da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que
tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a CONVENENTE será registrada como
inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da
regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou
fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela
fiscalização do Convênio conforme parágrafo segundo da cláusula quinta.
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PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o CONVENENTE de
comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle
interno e externo da Administração, nos termos da legislação específica vigente.
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
 
 
É vedada a alteração do objeto do Convênio, salva para a sua ampliação, desde que aprovado plano de
trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto do Convênio será formalizada mediante termo aditivo.
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
 
 
A extinção do Convênio se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses previstas
parágrafos seguintes.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Convênio poderá ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência
de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos partícipes, hipótese em que a
CONVENENTE fica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto do
Convênio, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento de qualquer das cláusulas do Convênio é causa para sua
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações:
 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos
estabelecidos;
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A nulidade do Convênio poderá acarretar a sua rescisão.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Extinto o Convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua
execução serão devolvidos à CONCEDENTE na forma do disposto no parágrafo nono da Cláusula Terceira,
sem prejuízo da necessária prestação de contas.
 
 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL
 
 
A CONVENENTE se responsabilizará por todo pessoal que, a qualquer titulo, seja utilizado na execução do
objeto deste Convênio, pessoal que lhe será diretamente subordinado e vinculado, e que não terá relação
jurídica de qualquer natureza com o ESTADO DA BAHIA/SDR/CAR.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
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O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante
termo aditivo, desde que solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONCEDENTE tem a prerrogativa de prorrogar “de ofício” a vigência do
Convênio, sempre que der causa a atraso na liberação do recurso, ou quando ocorrer caso fortuito ou força
maior, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AQUISIÇÃO DE BENS
 
 
Os bens adquiridos com vistas a realização do projeto, conforme previstos na Cláusula Primeira não
poderão ser alienados, locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem
prévia e expressa autorização da CONCEDENTE.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas
deste convênio, a CONVENENTE deverá apresentar relatórios periódicos acerca da utilização dos bens,
seu local de instalação e estado de funcionamento durante todo prazo do convênio.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONCEDENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalização do
convênio, indicado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta, emitirá pareceres acerca dos relatórios
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes
serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e
administrativa da entidade e de seus dirigentes.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
 
 
A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado, nos
termos do Capitulo V, artigo 10º do Decreto Estadual nº. 9266/04.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento, salvo interesse da Administração em demandar no domicílio da
CONVENENTE.
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

 

 
Referência: Processo nº 035.7392.2024.0004930-11 SEI nº 00087673488
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR 
Coordenação Geral de Projetos Especiais/ Coordenação de Eventos - CAR/COPROJESP/COE

PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO FOLHA:
1/3

 
1- DADOS CADASTRAIS

 
Órgão / Entidade Proponente: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA DO RIO CORRENTE CNPJ:15.122.475/0001-28

Endereço: RUA GERULINO ALVES PEREIRA, BAIRRO BELA VISTA

Cidade: SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA UF: BA CEP: 47.665-000  Endereço Eletrônico SEI:
CARDOSO.MARCO@UOL.COM.BR

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento:

Nome do Responsável:        CPF: 451.004.035-00
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CARDOSO
         
CI / Orgão Exp.: RG N° 1644154 - SSP/GO Cargo: Prefeito Santana Função: Presidente Matrícula:

Endereço: RUA PROF ARAUJO, S/N, AREIAO, ALTO SANTA RITA CEP: 47.700-000

 
2 - OUTROS PARTÍCIPES

 
Nome: CNPJ/CPF: Endereço Eletrônico:

Endereço: CEP:

 
3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

 
Titulo do Projeto: FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SERRA DOURADA Período de Execução

Início: JUNHO/24 Término: SET/24

Objeto: Realizar a Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no
município de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 2024.

Famílias Beneficiadas: 50
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Justifica : A Feira da Agricultura Familiar de Serra Dourada será um espaço interativo dos agricultores com os consumidores,
permitindo que o agricultor possa apresentar e expor seus produtos e serviços, com a finalidade de divulgação e comercialização dos
mesmos e que os consumidores possam conhecer toda a variedade de alimentos disponíveis e poder atestar pessoalmente a
qualidade dos produtos ofertados. Este será um dos eventos mais importantes para o município de Serra Dourada, uma vez que a
agricultura familiar è uma atividade económica que tem sido utilizada por muitas famílias como uma forma de sair da pobreza e
alcançar o sonho da estabilidade financeira. A agricultura familiar tem um papel fundamental na garantia da segurança alimentar e na
melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas em todo o mundo. Também é muito importante do ponto de vista do
desenvolvimento de circuitos curtos de comercialização pois promove, divulga e permite a venda direta dos seus produtos, no intuito
de envolvê-los em todos os elos da cadeia produtiva, para que assim evite o êxodo rural e garanta a presença da mão de obra
produtiva local, além de continuar a melhorar a sua produção com consequente melhoria da qualidade para atender a expectativa do
público consumidor, buscando agregar valores aos seus produtos, na certeza de melhorar a renda per capita de sua família

PLANO DE TRABALHO
FOLHA:
2/3

 
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  (Meta, Etapa ou Fase)

 

METAS
ETAPA/
META

ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FISICO DURAÇÃO

Unidade QuantidadeInício Término

I 1.1 a 1.11 IFEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR und. 1 jun-24 set-24

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)
NATUREZA DA DESPESA

TOTAL CONCEDENTE PROPONENTECÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.1. ASSISTENCIA TECNICA    
1.2. CAPACITAÇÃO - CURSO    
1.3 CUSTEIO    
1.4 DIVULGAÇÃO    
1.5 EQUIPAMENTOS    
1.6 GERENCIAMENTO    

 MATERIAL PERMANENTE    
 OBRAS E INSTALAÇÕES    
 PESSOAL - CONTRATAÇÃO DIRETA    

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA

   

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 53.913,30 51.346,00 2.567,30

 ASSESSORAMENTO    

TOTAL GERAL 53.913,30 51.346,00 2.567,30

 

PLANO DE TRABALHO FOLHA:
3/3

           
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

Meta 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês

1 R$ 51.346,00   
 

  
Meta 7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês

       
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

Meta 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês
1 R$ 2.567,30      

Meta 7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês
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7 - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à CAR – Companhia de
Desenvolvimento e Ação Regional, empresa pública ligada à SDR – Secretaria de Desenvolvimento Rural para os
efeitos legais e sob penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual, que impeça a transferência de
recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e do Estado na forma deste Plano de Trabalho.

Serra Dourada/Bahia, 01/04/2024 MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CARDOSO
LOCAL E DATA PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

 
8- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

APROVADO.
.............................................................. ......................................................
Salvador, 09 /04 / 2024 JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO

META 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ATIVIDADES

ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FÍSICOS CUSTOS(R$1,00)

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
DA ATIVIDADE

PERÍODO DE
EXECUÇÃO

LOCAL DE
REALIZAÇÃO

DURAÇÃOUNIDADEQUANT. PÚBLICO UNIT. TOTAL

1

FEIRA DA
AGRICULTURA
FAMILIAR DE

SERRA
DOURADA

junho à
setembro/2024

SERRA
DOURADA /

BAHIA
1 90 1 50  R$ 53.913,30

SUB-ITEM ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS DIARIAS QUANT VALOR UNIT. TOTAL

1.1. SONORIZAÇÃO 1 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

1.2. PALCO 1 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

1.3 TENDA 3X3 1 45 R$ 280,00 R$ 12.600,00

1.4 BANHEIRO QUIMICO 1 6 R$ 275,00 R$ 1.650,00

1.5
CONFECÇÃO DE 40 BANNERS DE
IDENTIFICAÇÃO DAS BARRACAS LONA
440 G 0,8 X 1,20 M IMPRESSÃO DIGITAL

1 42,4 R$ 130,00 R$ 5.512,00

1.6
CONFECÇÃO DE 2 BANNERS DE
DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA
FEIRA - 0,8 X 7,0 M IMPRESSÃO DIGITAL

1 13,2 R$ 120,00 R$ 1.584,00

      
 VALOR CONCEDENTE R$ 51.346,00

1
SUB-ITEM ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS DIARIAS QUANT. VALOR UNIT. TOTAL

1.11 SONORIZAÇÃO 1 1 R$ 2.567,30 R$ 2.567,30

 VALOR PROPONENTE R$ 2.567,30

 VALOR TOTAL (A + B) R$ 53.913,30

           
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Plano de Trabalho 00087427461         SEI 035.7392.2024.0004930-11 / pg. 3



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

59
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 
Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA DO RIO CORRENTE

CNPJ: 15.122.475/0001-28
CIDADE: São Felix do Coribe
Meta: Apoio à Evento da Agricultura Familiar
Valor da Contrapartida: R$ 2.567,30
           
DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS, ESPECIALMENTE DO QUE CONSTA A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE O CIBARC, DISPÕE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E
FINANCEIROS PARA COMPOR A CONTRAPARTIDA CONVÊNIO REFERENTE I FEIRA DE AGRICULTURA
FAMILIARL, CELEBRADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, NO
VALOR DE R$ 2.567,30 CONSTANDO NO PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA.
 

Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Diretor Executivo, em 09/04/2024, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio dos Santos Cardoso , Usuário Externo, em
09/04/2024, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00087427461 e o código CRC 63D31A50.

Referência: Processo nº 035.7392.2024.0004930-11 SEI nº 00087427461
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE nº 008/2024 

 
O Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente - CIBARC, Estado da Bahia, torna-se 
publico que realizar-se-á Dispensa Eletrônica nº 008/2024, com objeto para contratação 
de empresa especializada na Aquisição de materiais de comunicação visual (banners), 
para realização da Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município 
de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 
153/2024. Recebimento das propostas no endereço eletrônico, www.licitanet.com.br . 
Das: 08:00 horas do dia 05/06/2024 às 08:00 horas do dia 10/06/2024. Data da Sessão / 
Fase de Lances: Dia 10/06/2024.Lances Eletrônicos das 08:00 horas às 14:00 horas, na 
plataforma acima mencionada. 
 
O Edital na integra se encontra no sítio www.cibarc.ba.gov.br / Diário Oficial e no portal 
www.licitanet.com.br . 

 
São Felix do Coribe, Bahia, 04 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Gilson Alves Pereira 
Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

61
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 
 

Página 1 de 17 

CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 

Aviso de 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
008/2024 

 
 
 
 
CONTRATANTE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE 
 
 
OBJETO 
Aquisição de materiais de comunicação visual (banners), para realização da Feira da 
Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, a realizar-se no 
dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 7.096,00 
 
 
DATA DA SESSÃO  
De 10/06/2024 
 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço por Lote 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2024. 
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2024  

 

Processo Administrativo Nº. 026/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE - CIBARC, CNPJ. 
15.122.475/0001-28, mediante o seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 002/2024 de 17 de janeiro de 2024, TORNA-SE PÚBLICO que, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
Data da sessão: 10/06/2024 
Horário da Fase de Lances: 08h às 14h 
Link: Plataforma de Compras LICITANET - https://licitanet.com.br/  
Critério de Julgamento: Menor preço  
Regime de Execução: Indireto Preço Unitário 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação, por dispensa de licitação, para Aquisição de materiais de 
comunicação visual (banners), para realização da Feira da Agricultura Familiar na 
Praça Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de 
junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Portal de Compras 
LICITANET, disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal LICITANET e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Cadastro do Portal, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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CIBARC – Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente 
Rua Gerulino Alves Pereira, Bairro Bela Vista, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000 

CNPJ sob nº 15.122.475/0001-28 

2.2. Este Aviso de Dispensa será para participação ampla, não se restringindo a 
participação às ME/EPP visando ampliar a competição e possibilitar maior número de 
participantes na disputa. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.4.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 
mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 
enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste 
Aviso de Contratação Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF ou cadastro do fornecedor na plataforma; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.4.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

5.8. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada e, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.9.1. contiver vícios insanáveis; 
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
 

6.2. Tendo em vista a necessidade de lançamentos futuros no Sistema SIGA do 
TCM/BA, faz-se necessários o envio de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista pela licitante vencedora, devendo a mesma deverá encaminhar ao 
Pregoeiro, cópia dos seguintes documentos. 
 

6.3. Habilitação jurídica:  

6.3.1. No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

6.3.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
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CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
6.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores. 
6.3.5. No caso de Firma Individual: Registro comercial do Requerimento de 
Empresário. 
6.3.6. Em se tratando de Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, e 
tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de 
seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na 
fase de credenciamento. 
6.3.7. Em se tratando de Sociedades Civis ou Associações Privadas, com o sem 
fins lucrativos: Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata 
de eleição de seus dirigentes devidamente registrados. 
6.3.8. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: Decreto de autorização, e Ato de Registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
6.4. RELATIVOSÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Municipal e/ou 
Estadual, relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.4.2.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

6.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação 
prevista na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, 
que engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 
6.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, expedida 
pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 
6.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos 
tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 
6.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por 
meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
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6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 
5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 
 
6.4.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.4.8.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 

6.4.8.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a 
critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

6.4.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto na 
subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, e 
facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

6.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - (PESSOA JURÍDICA): 

6.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
6.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando; 
6.5.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

6.5.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

6.5.3.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.5.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 
pertinente. 

6.5.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
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6.5.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais de 
comunicação visual de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

6.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente 
(CNPJ, endereço, telefone). 

b) Local e data de emissão. 

c) Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela 
veracidade das informações. 

d) Período da execução dos fornecimentos. 

6.6.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

6.6.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.7. A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do SICAF ou no cadastro 
da plataforma, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do cadastro junto ao Portal/plataforma para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
6.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
constantes do SICAF ou no Cadastro do fornecedor na plataforma, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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6.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três.) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

 

São Félix do Coribe - BA, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marco Aurélio dos Santos Cardoso 
Presidente do CIBARC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°026/2024 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Aquisição de materiais de comunicação visual (banners), para realização da 
Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no município de Serra Dourada, a 
realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio CAR nº 153/2024, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 01 -  MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
CONFECÇÃO DE 40 BANNERS DE 
IDENTIFICAÇÃO DAS BARRACAS LONA 
440G 0,8 X 1,20 M IMPRESSÃO DIGITAL 

M² 42,40 R$ 130,00 R$ 5.512,00 

2 
CONFECÇÃO DE 2 BANNERS DE 
DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA FEIRA 
- 0,8 X 7,0 M IMPRESSÃO DIGITAL 

M² 13,20 R$ 120,00 R$ 1.584,00 

Total Geral Estimado R$ 7.096,00 

 

1.2.  O valor referência estimado para a contratação, foi definido através de cotações de 
preços coletados diretamente com empresas fornecedora/fabricantes dos produtos finais 
objeto deste Termo de Referência realizadas no dia 02/04/2024, conforme relatório 
apensado nos autos do processo administrativo, no qual ficou consignado que o Método 
Matemático Aplicado foi a Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com 
base na média aritmética de todos os preços coletados. Conforme Instrução Normativa Nº 
65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será 
materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 
definição do valor estimado." 

1.3. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como Materiais de Consumo do 
tipo comuns. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do 
Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO) 

2.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados 
a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 
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vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

2.2. O objeto da contratação foi agrupado em lote único, contendo 19 (dois) itens, o que 
possibilitará majoração da competitividade do certame. 

2.3. Os itens do grupo não poderão ser parcelados por: 

• Sustar a possibilidade de não atrair licitantes para algum dos subitens em face das variações de 
quantidades.  

• Evitar que vários licitantes tenham interesse em um determinado subitem e para os demais não 
haja competitividade.  

• Evitar que algum subitem não seja adjudicado, prejudicando a execução dos projetos e 
atividades como um todo; 

• Ademais, espera-se com isso a redução de riscos que causem prejuízo ao conjunto. 

2.4. Em linhas gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da solução, foram considerados os 
seguintes aspectos: 

• Potencial de Economia de Escala: A contratação de uma única empresa para produção e 
fornecimento dos materiais de comunicação visual tipo banners, pode resultar em economia de 
escala significativas. A centralização da compra em uma única fornecedora favorece a 
negociação de preços e condições, além de simplificar a gestão contratual e a fiscalização das 
atividades. 

• Garantia de Padronização e Qualidade: A uniformização das peças publicitárias permite 
garantir uma qualidade consistente em todo o evento, padronizando materiais e processos, 
reduzindo riscos operacionais e facilitando o controle de resultados. 

• Restrições de Mercado: A análise de mercado realizada indicou uma limitação no número de 
empresas capacitadas regionalmente para atender aos requisitos complexos e volumosos 
exigidos para os eventos. Assim, o parcelamento poderia comprometer a qualidade dos 
produtos a serem adquiridos e dificultar a gestão contratual. 

• Cenário de Demandas: As necessidades para o evento específico são melhores atendidas 
através de uma contratação unificada, dada a natureza diversificada dos itens necessários para 
divulgação do evento e ornamentação de tendas a serem utilizadas. 

• Facilidade de Coordenação e Logística: A manutenção de um único ponto de contato entre a 
administração pública e a empresa contratada minimiza chances de desencontro de 
informações e conflitos de agenda, assegurando a adequada execução dos serviços 
contratados. 

2.5. A partir do exposto, conclui-se que o parcelamento não se mostra vantajoso para a 
administração pública no caso em análise, visto que há ganhos em eficiência 
administrativa, redução de custos operacionais e melhor aproveitamento dos recursos ao 
se optar pela não divisão do objeto.  

2.6. Resta evidente que, sob a ótica da vantajosidade e da eficácia, a contratação de uma única 
empresa para execução integral dos serviços de locação de estruturas, proporcionará 
melhor planejamento, logística, na execução do evento corresponde à melhor solução 
para atender às necessidades do CIBARC. 
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2.7. Segundo o Acórdão 2796/2013-Plenário do Tribunal de contas da união: “É cediço que a 
Súmula nº 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não por 
preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de 
escala. Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores 
reduzido pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula nº 247, de 
que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou que "a 
Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de 
contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com suas 
necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com 
todos os itens ou de um para cada fornecedor"(Acórdão 2796/2013-Plenário). 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 
DFD - Documento de Formalização de Despesa, apêndice do Processo Administrativo.  

3.2. A contratada deve comprovar que, possuem registro nos Órgãos que regulam as 
atividades objeto deste Termo de Referência, nos termos de normas das referidas 
agências reguladoras. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pela razão de baixo risco na contratação. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de atendimentos 

5.1. A futura Contratada deverá entregar os materiais em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência para inicio do evento, ou seja, até às 17:00hh. do dia 19/06/2024,  na Sede 
do CIBARC, sito à Avenida Dr. Roberto Santos, S/Nº, Bairro Sambaíba, CEP: 47.640-000, 
Santa Maria da Vitória - BA, para conferência, pelo Diretor Executivo do CIBARC. 

5.2. Posterior ao recebimento, o CISBARC providenciará o encaminhamento dos materiais para 
a cidade de Serra Dourada, para montagem final da estrutura da Feira da Agricultura 
Familiar, a ser realizada na Praça Agnelo Ferreira, em 22 de junho de 2024. 

5.3. Os materiais que constitui o objeto deste termo de referência deverão ser entregues 
para fiscalização, devidamente montados e prontos para instalações, em conformidade com a 
metodologia proposta, podendo ser readequada conforme os planos da CONTRATANTE, por 
orientação direta da Comissão Organizadora da Feira da Agricultura Familiar. 
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5.4. Após encerramento do evento quando da retirada/desmontagem das estruturas 
temporárias, os banners serão recolhidos e terá destinação final dada pelos serviços de limpeza 
pública da Prefeitura Municipal de Serra Dourada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência;. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato de recebimentos 
dos materiais na Sede do CIBARC, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser republicados no prazo de 12 (doze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá, em até 24h após a verificação da qualidade e quantidade 
dos produtos fornecidos e recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, obedecido o prazo para 
entrega dos produtos, conferência e aprovação dos produtos pela fiscalização, a 
CONTRATANTE processará a despesa. 
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7.9. O DANFE referente ao fornecimento dos produtos deverá está acompanhada da, 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se o DANFE ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

7.10.1.1. o prazo de validade; 

7.10.1.2. a data da emissão;  

7.10.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.1.5. o valor a pagar; e  

7.10.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação do DANFE ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. O DANFE ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a conclusão das formalidades de 
liquidação do DANFE. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária IGP-M (FGV). 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

8.2. Parcela única (EVENTO ESPECÍFICO) em local e data determinada. 

Exigências de habilitação 

8.3. Tendo em vista a necessidade de lançamentos futuros no Sistema SIGA do TCM/BA, faz-se 
necessários o envio de certidões de regularidade fiscal e trabalhista pela vencedora, 
devendo a mesma deverá encaminhar, também, os seguintes documentos. 

8.4. Para fins de habilitação, deverá a vencedora comprovar os seguintes requisitos: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.4.1. No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 
nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

8.4.5. No caso de Firma Individual: Registro comercial do Requerimento de 
Empresário. 

8.4.6. Em se tratando de Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, e tratando-se 
de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus 
Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de 
credenciamento. 

8.4.7. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: Decreto de autorização, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

8.4.9. Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, 
relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.4.9.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4.10. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria 
do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que engloba as 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 
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8.4.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 
Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 

8.4.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos 
municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 

8.4.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por meio 
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

8.4.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º. 
de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

8.4.14.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.14.2. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. 

8.4.14.3. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.4.14.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na 
subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, e 
facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - (PESSOA JURÍDICA): 

8.4.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 
dias contados da data da sua apresentação; 

8.4.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando; 

8.4.17. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.4.17.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
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8.4.17.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.4.17.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.4.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.4.17.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.18. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais de comunicação 
visual de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.4.18.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 
endereço, telefone). 

b) Local e data de emissão. 

c) Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade 
das informações. 

d) Período da execução dos fornecimentos. 

8.4.18.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor; 

8.4.18.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.096,00 (sete mil e noventa e seis), 
conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.1 deste Termo de 
Referência. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do CIBARC. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Poder: 2 Poder Executivo 
Órgão: 2 CONS INTER BACIA DO RIO CORRENTE 
Secretaria: 0101 CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
Unidade: 010101 CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
PROJETO:  4.122.051.1.001 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO CIBARC 
Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Consórcio Público de Desenvolvimento; 
Projeto/Atividade: 4.122.051.1.001 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO CIBARC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fontes: 1701 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades – Outros Convênios  
 

 
São Félix do Coribe - BA, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
Geicel Atiene Frota Rosa 
Diretor Executivo 
 
 
 
 

 
Aprovo o presente termo:  
Em: 24/ 05 /2024. 

 
 
 

Marco Aurélio dos Santos Cardoso 
Presidente do CIBARC  
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
Processo Administrativo n°. 026/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI, 
CELEBRAM O CIBARC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
BACIA DO RIO CORRENTE E A EMPRESA 
..............................   

O CIBARC - Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio Corrente, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº. 15.122.475/0001-28, situado na Rua Gerulino Alves Pereira, s/n, Bela Vista, São Félix do Coribe – 
BA, CEP. 47.665-000, neste ato representado por seu Presidente o Sr. Marco Aurélio dos Santos 
Cardoso, brasileiro, casado, Gestor Municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1644154 
SSP/GO e CPF/MF nº. 451.004.035-00, residente na cidade de Santana - BA, CEP. 47.700-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE e a empresa ......................., inscrita no CNPJ nº ........................, Inscrição 
Estadual nº ........................, com sede ........................, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) 
........................, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ........................ e CPF/MF nº 
........................ e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 
025/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de comunicação visual 
(banners), para realização da Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no 
município de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 2024, conforme Convênio 
CAR nº 153/2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Dispensa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V) 

2.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (...............), conforme preços unitários 
constantes abaixo: 

LOTE 01 - MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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1 

CONFECÇÃO DE 40 BANNERS DE 
IDENTIFICAÇÃO DAS BARRACAS LONA 
440G 0,8 X 1,20 M IMPRESSÃO 
DIGITAL 

M² 42,40   

2 

CONFECÇÃO DE 2 BANNERS DE 
DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA 
FEIRA - 0,8 X 7,0 M IMPRESSÃO 
DIGITAL 

M² 13,20   

Total Geral Estimado R$  

 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do Termo do 
Contrato, ou seja, de ___/___/2024 à ___/___/2025, prorrogável, na forma do artigo 111 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada a ocorrência de fato 
superveniente que altere a data de realização do evento. 

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual indireto por preços unitário, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além daquelas expressas no Termo de Referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Relacionar-se com a fornecedora exclusivamente através de pessoa por ela credenciada 
(preposto); 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial do CIBARC para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

j)  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações do Contratante, além daquelas expressas no Termo de Referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar os produtos finalizados e prontos para instalação; 

c) Realizar a entrega e acompanhar a conferência de quantidades/qualidade pelo 
responsável pela fiscalização do recebimento do objeto, na sede do Escritório do 
CIBARC, sito à Av. Dr. Roberto Santos, S/N (Antigo DERBA), Sambaíba, CEP: 47.640.000 - 
Santa Maria da Vitória - BA. 
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d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo contratação;  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de vigilância sanitária no âmbito do Município sede de suas instalações 
físicas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II- IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: 
a) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 
de 10% a 20% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  
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d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20%  
do valor do Contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 
20% do valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do CISCARB deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Consórcio Público de Desenvolvimento; 
Projeto/Atividade: 2.002 – Atividades do Cibarc; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fontes: 1880.  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Félix do Coribe - BA, XXX de XXXX de 2024. 

 

 
Marco Aurélio dos Santos Cardoso 

Presidente 
CIBARC - Consórcio Intermunicipal Bacia do Rio 

Corrente 
Contratante 

XXXXXXXXXXXX 
Proprietário  

RAZÃO SOCIAL  
Contratada  

 
Testemunhas:  
01 
Nome:  
CPF:  

  02  
  Nome:  
  CPF:  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional

CAR/AJU
Convênio n°

153/2024

 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR, EMPRESA PÚBLICA
VINCULADA À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR E
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE.

 
 
 
Termo de Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL -
CAR, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, com sede nesta Capital,
na Avenida Luiz Viana Filho, 250 - Centro Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ/MF sob nº
13.221.247/0001-80, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente – JEANDRO LAYTYNHER
RIBEIRO, carteira de identidade nº 4.050.791-25, expedida pela SSP/BA, CPF/MF nº 690.764.805-91,
devidamente autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto Governamental s/n°, publicado no Diário
Oficial do Estado, edição de 07/01/2023, doravante denominada simplesmente CAR, a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR, com sede nesta Capital, Centro Administrativo da Bahia – CAB,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.730.638/0001-58, neste ato representada por seu Titular - OSNI
CARDOSO DE ARAÚJO, devidamente autorizado pelo Decreto Governamental s/n°, publicado no Diário
Oficial do Estado, edição de 16/02/2023, doravante denominada simplesmente SDR e o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 15.122.475/0001-28, estabelecida na Avenida Luiz Eduardo Magalhães s/n Centro Comodo, no
município de São Félix do Coribe, neste ato representada por seu Presidente – MARCO AURELIO DOS
SANTOS CARDOSO, carteira de identidade nº 16441542, expedida pela SSP/GO, CPF/MF nº
451.004.035-00, em conjunto PARTÍCIPES e separadamente CONCEDENTE e CONVENENTE,
respectivamente, resolvem celebrar o presente Convênio, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei
Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, da Lei Estadual nº. 14.634 de 28/11/2023, do Decreto Estadual nº. 9.266
de 14/12/2004, e a Resolução TCE nº 144 de 12/12/2013, e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições abaixo.
.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
 
O presente Convênio tem por objetivo a cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a
CONVENENTE visando a realização da Feira da Agricultura Familiar, na Praça Agnelo Ferreira, no
município Serra Dourada, em 22 de junho de 2024, de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos, que
integram o presente instrumento para todos os fins de direito, o qual aceito pelos PARTÍCIPES passa a
integrar este Convênio como se aqui estivesse literalmente transcrito.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
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O valor para a execução deste Convênio é de R$ 53.913,30 (cinquenta e três mil, novecentos e treze reais
e trinta centavos), sendo R$ 51.346,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e seis reais) referente à
contribuição da CONCEDENTE e R$ 2.567,30 (dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta
centavos) referente à contrapartida da CONVENENTE, que serão utilizados em estrita conformidade com o
Plano de Trabalho.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à
realização do disposto na Cláusula Primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em
outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento
do objeto deste Convênio.
 
PÁRÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para pagamento de
despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e
sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem como em finalidade diversa da estabelecida
neste Convênio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas
e cronograma de execução constante no Plano de Trabalho, conforme projeto aprovado pela
CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao
objeto deste Convênio.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será de
inteira e exclusiva responsabilidade da CONVENENTE, que proverá os recursos necessários à sua
cobertura.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO E ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
 
A liberação dos recursos financeiros a cargo da CONCEDENTE previstos na Cláusula Segunda, dar-se-á
após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado e, serão disponibilizados à
CONVENENTE de forma gradativa e de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos repassados pela CONCEDENTE para atender as despesas
decorrentes deste Convênio provêm do PROGRAMA DE APOIO A EVENTO DE AGRICULTURA
FAMILIAR, Fontes: 335 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO-
EXERCÍCIO ANTERIOR.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no Plano de Trabalho
antes do início do repasse de recursos financeiros.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A primeira parcela será liberada após a publicação do extrato do convênio no
Diário Oficial do Estado.
 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A segunda parcela será liberada de acordo com o cronograma de desembolso,
desde que cumprida todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para a fase e/ou etapa
correspondente à primeira parcela, conforme atestado pela CONCEDENTE, e assim sucessivamente.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONVENENTE movimentará os recursos previstos nesta cláusula inclusive a
contrapartida em moeda corrente (quando houver), em conta bancária específica, vinculada ao Convênio,
onde ficará depositado o valor correspondente à participação financeira da CONCEDENTE, que só será
transferido para a conta corrente específica sob autorização expressa da CONCEDENTE ao agente
financeiro, de acordo com o andamento da execução do objeto previsto na Cláusula Primeira. Para tal,



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

101
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

11/04/2024, 12:09 SEI/GOVBA - 00087673488 - Convênio

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=3064600&id_documento… 3/7

deverá ser firmado o respectivo Termo de Adesão junto ao agente financeiro, cujo modelo está anexo ao
presente Convênio.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Quando a contrapartida for disponibilizada pela CONVENENTE, como trabalho
voluntário, bens patrimoniais imobilizados, móveis, semoventes, máquinas, equipamentos ou ainda
serviços técnico e administrativos, deverão constar da prestação de contas em formulários declaratório,
valoradas a preço de mercado, com a chancela do técnico responsável da CAR.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na aplicação dos recursos deverão ser atendidos os princípios da economicidade
e da eficiência, mediante licitação dos bens e serviços adquiridos, sob pena de responsabilidade da
CONVENENTE por atos de gestão antieconômica.
 
PARÁGRAFO OITAVO – As receitas financeiras, auferidas na forma das alíneas “l” e “m”, item II, da
Cláusula Quarta, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e aplicadas, exclusivamente,
no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas a
que se refere à Cláusula Sexta, mediante autorização da CAR.
 
PARÁGRAFO NONO – Quando da extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de
contas especial, providenciada pela CONCEDENTE.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente
suspenso, e retido os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento
de quaisquer das obrigações previstas neste Convênio, especialmente:
 

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida,
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados
periodicamente pela CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da
Administração;

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento da CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do Convênio;

c) quando a CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela CONCEDENTE
ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração.
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
 
 
Os PARTÍCIPES se comprometem a:
 
I – CONCEDENTE:
 

a) transferir à CONVENENTE, os recursos estipulados na Clausula Segunda, referente à sua
participação financeira;

b) receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre as prestações de contas
apresentadas pela CONVENENTE;

c) promover, através de um técnico da CAR/SEDE ou de uma unidade CAR/REGIONAL o
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, devendo exercer tais
atividades por meio de relatórios, inspeções, visitas e constatação formal da satisfatória realização
do objeto do Convênio;

d) emitir parecer técnico quanto à execução dos serviços previstos neste Convênio;
e) publicar o extrato do convênio no DOE em até 20 (vinte) dias após a sua assinatura;
f) registrar a CONVENENTE no SICON como suspensa pela administração, por motivo de

inadimplência, quanto comprovado indício de irregularidade na aplicação dos recursos do Convênio;
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II - CONVENENTE
 

a) executar o objeto do Convênio de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos e aplicar os
recursos financeiros repassados pelo Estado da Bahia/CAR exclusivamente no seu cumprimento;

b) abrir conta específica vinculada ao presente Convênio para movimentação dos recursos
financeiros, incluído a contrapartida em moeda corrente (quando houver), e manter contabilidade
própria dos recursos, executando, todos os registros contábeis decorrentes;

c) aplicar os recursos em estrita observância aos princípios da economicidade e da eficiência,
mediante cotação de preços de bens e serviços a serem adquiridos, no mínimo em 03 (três)
fornecedores, devendo o convenente, ainda, apresentar a justificativa do preço e da escolha do
fornecedor, e a comprovação do recebimento do produto ou serviço;

d) responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais
correspondentes da realização do objeto do presente Convênio;

e) não efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros a execução total do objeto deste Convênio;
f) não será permitido, sob nenhuma hipótese, efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros, com a

mesma natureza jurídica da CONVENENTE, a execução do objeto deste Convênio;
g) fazer cumprir as normas federais, estaduais e municipais de vigilância e controle sanitário;
h) permitir livre acesso dos representantes credenciados do ESTADO DA BAHIA/CAR e dos órgãos de

auditoria a qualquer tempo e lugar, a todos os atos, fatos e documentos relacionados direta e
indiretamente com instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria,
fornecendo-lhes as informações que forem solicitadas sobre todos os aspectos da execução do
objeto deste Convênio;

         i) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros repassados na forma da Clausula Sexta;
j) aplicar no mercado financeiro o valor correspondente aos recursos recebidos, no período

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização ou devolução de saldo remanescente,
desde que este período seja superior a 30 (trinta) dias;

k) computar a crédito do Convênio e aplicar, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, as receitas
financeiras auferidas na forma da alínea anterior, devendo constar de demonstrativo especifico
que integrará as prestações de contas do ajuste;

l) restituir os recursos recebidos e não aplicados, parcial ou totalmente, no objeto do Convênio,
utilizados em finalidade diversa da prevista ou quando não houver prestado contas;

m) restituir até a data de prestação de contas os saldos de recursos não aplicados no
objeto do convênio, inclusive as aplicações financeiras;
n) encaminhar ao ESTADO DA BAHIA/CAR, periodicamente, relatórios de desempenho das atividades

executadas;
o) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias , multas, juros ou

correção monetária, bem como as despesas referentes a atraso no pagamento;
p) fornecer relação dos bens adquiridos com recursos do Convênio, com identificação completa

acompanhada das respectivas cópias das Notas Fiscais de aquisições, emitidas em nome da
CONVENENTE, quando houver;

q) apresentar termo de responsabilidade dos bens adquiridos que ficarem sob sua guarda, assumindo
a responsabilidade pela sua utilização e conservação, quando houver;

r) em todas as ações de marketing institucional, relacionadas com o objeto do Convênio destacar,
obrigatoriamente, a participação do Estado da Bahia, através da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR / COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
REGIONAL – CAR.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considerando os objetivos sociais deste Convênio e a destinação dos recursos
e visando promover o acompanhamento da sua aplicação, a CONVENENTE, neste ato, irrevogável e
irretratavelmente, autoriza a CONCEDENTE, através de quaisquer de seus empregados, nominalmente
constituídos pelo Diretor Executivo, a obter diretamente da instituição financeira onde forem depositados
tais recursos, a movimentação da aludida conta corrente e/ou investimentos, mediante solicitação direta ao
Banco, que, desde logo, também fica autorizado a fornecer o que for requerido, especialmente, extratos,
saldos, cópias de cheques ou outros documentos de crédito ou débito.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica definido o endereço eletrônico (e-mail) institucional da Convenente:
cardoso.marco@uol.com.br para envio de notificações, providências e solicitações relativas ao objeto
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conveniado.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 
 
A CONCEDENTE exercerá, diretamente, as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos
recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios,
realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do Convênio.
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado à CONCEDENTE o livre acesso de seus técnicos
credenciados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados
direta ou indiretamente a este Convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Convênio a
cargo da CONCEDENTE serão executadas pela Gestora EDIVANI ARAUJO DA CUNHA, matrícula:
910343, e pelo Fiscal GILMAR BOMFIM SANTOS, matrícula: 910271, designados pela CAR.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado
no parágrafo segundo desta Cláusula Quinta dos quadros da CONCEDENTE, deverá ser imediatamente
designado substituto.

 
PARÁGRAFO QUARTO – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela CONCEDENTE não
excluem e nem reduzem as responsabilidades da CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a equipe
e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Convênio.
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 
A CONVENENTE deverá encaminhar à CONCEDENTE prestação de contas de todos os recursos
recebidos, em conformidade com modelos de formulários e as instruções a serem repassados pela
CONCEDENTE, atendendo ao Decreto Estadual 9.266/2004.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos
ocorrerem em 02 (duas) ou mais parcelas, como condicionante à liberação das parcelas seguintes.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de 30 (trinta) dias do
término da vigência do Convênio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos incluirá, além dos
recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os
recursos previstos de contrapartida da CONVENENTE, assim como as aplicações dos recursos totais e os
saldos porventura devolvidos.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento
da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que
tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a CONVENENTE será registrada como
inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da
regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou
fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela
fiscalização do Convênio conforme parágrafo segundo da cláusula quinta.
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PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o CONVENENTE de
comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle
interno e externo da Administração, nos termos da legislação específica vigente.
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
 
 
É vedada a alteração do objeto do Convênio, salva para a sua ampliação, desde que aprovado plano de
trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto do Convênio será formalizada mediante termo aditivo.
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
 
 
A extinção do Convênio se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses previstas
parágrafos seguintes.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Convênio poderá ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência
de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos partícipes, hipótese em que a
CONVENENTE fica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto do
Convênio, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento de qualquer das cláusulas do Convênio é causa para sua
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações:
 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos
estabelecidos;
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A nulidade do Convênio poderá acarretar a sua rescisão.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Extinto o Convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua
execução serão devolvidos à CONCEDENTE na forma do disposto no parágrafo nono da Cláusula Terceira,
sem prejuízo da necessária prestação de contas.
 
 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL
 
 
A CONVENENTE se responsabilizará por todo pessoal que, a qualquer titulo, seja utilizado na execução do
objeto deste Convênio, pessoal que lhe será diretamente subordinado e vinculado, e que não terá relação
jurídica de qualquer natureza com o ESTADO DA BAHIA/SDR/CAR.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
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O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante
termo aditivo, desde que solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONCEDENTE tem a prerrogativa de prorrogar “de ofício” a vigência do
Convênio, sempre que der causa a atraso na liberação do recurso, ou quando ocorrer caso fortuito ou força
maior, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AQUISIÇÃO DE BENS
 
 
Os bens adquiridos com vistas a realização do projeto, conforme previstos na Cláusula Primeira não
poderão ser alienados, locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem
prévia e expressa autorização da CONCEDENTE.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas
deste convênio, a CONVENENTE deverá apresentar relatórios periódicos acerca da utilização dos bens,
seu local de instalação e estado de funcionamento durante todo prazo do convênio.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONCEDENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalização do
convênio, indicado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta, emitirá pareceres acerca dos relatórios
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes
serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e
administrativa da entidade e de seus dirigentes.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
 
 
A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado, nos
termos do Capitulo V, artigo 10º do Decreto Estadual nº. 9266/04.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento, salvo interesse da Administração em demandar no domicílio da
CONVENENTE.
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

 

 
Referência: Processo nº 035.7392.2024.0004930-11 SEI nº 00087673488
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR 
Coordenação Geral de Projetos Especiais/ Coordenação de Eventos - CAR/COPROJESP/COE

PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO FOLHA:
1/3

 
1- DADOS CADASTRAIS

 
Órgão / Entidade Proponente: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA DO RIO CORRENTE CNPJ:15.122.475/0001-28

Endereço: RUA GERULINO ALVES PEREIRA, BAIRRO BELA VISTA

Cidade: SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA UF: BA CEP: 47.665-000  Endereço Eletrônico SEI:
CARDOSO.MARCO@UOL.COM.BR

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento:

Nome do Responsável:        CPF: 451.004.035-00
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CARDOSO
         
CI / Orgão Exp.: RG N° 1644154 - SSP/GO Cargo: Prefeito Santana Função: Presidente Matrícula:

Endereço: RUA PROF ARAUJO, S/N, AREIAO, ALTO SANTA RITA CEP: 47.700-000

 
2 - OUTROS PARTÍCIPES

 
Nome: CNPJ/CPF: Endereço Eletrônico:

Endereço: CEP:

 
3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

 
Titulo do Projeto: FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SERRA DOURADA Período de Execução

Início: JUNHO/24 Término: SET/24

Objeto: Realizar a Feira da Agricultura Familiar na Praça Agnelo Ferreira, no
município de Serra Dourada, a realizar-se no dia 22 de junho de 2024.

Famílias Beneficiadas: 50

Plano de Trabalho 00087427461         SEI 035.7392.2024.0004930-11 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 07:28 horas do dia 04/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou utilize o código QR.

107
CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE DIÁRIO OFICIAL DO CIBARC

TERÇA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 • ANO III | N º 128 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

Justifica : A Feira da Agricultura Familiar de Serra Dourada será um espaço interativo dos agricultores com os consumidores,
permitindo que o agricultor possa apresentar e expor seus produtos e serviços, com a finalidade de divulgação e comercialização dos
mesmos e que os consumidores possam conhecer toda a variedade de alimentos disponíveis e poder atestar pessoalmente a
qualidade dos produtos ofertados. Este será um dos eventos mais importantes para o município de Serra Dourada, uma vez que a
agricultura familiar è uma atividade económica que tem sido utilizada por muitas famílias como uma forma de sair da pobreza e
alcançar o sonho da estabilidade financeira. A agricultura familiar tem um papel fundamental na garantia da segurança alimentar e na
melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas em todo o mundo. Também é muito importante do ponto de vista do
desenvolvimento de circuitos curtos de comercialização pois promove, divulga e permite a venda direta dos seus produtos, no intuito
de envolvê-los em todos os elos da cadeia produtiva, para que assim evite o êxodo rural e garanta a presença da mão de obra
produtiva local, além de continuar a melhorar a sua produção com consequente melhoria da qualidade para atender a expectativa do
público consumidor, buscando agregar valores aos seus produtos, na certeza de melhorar a renda per capita de sua família

PLANO DE TRABALHO
FOLHA:
2/3

 
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  (Meta, Etapa ou Fase)

 

METAS
ETAPA/
META

ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FISICO DURAÇÃO

Unidade QuantidadeInício Término

I 1.1 a 1.11 IFEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR und. 1 jun-24 set-24

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)
NATUREZA DA DESPESA

TOTAL CONCEDENTE PROPONENTECÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.1. ASSISTENCIA TECNICA    
1.2. CAPACITAÇÃO - CURSO    
1.3 CUSTEIO    
1.4 DIVULGAÇÃO    
1.5 EQUIPAMENTOS    
1.6 GERENCIAMENTO    

 MATERIAL PERMANENTE    
 OBRAS E INSTALAÇÕES    
 PESSOAL - CONTRATAÇÃO DIRETA    

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA

   

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 53.913,30 51.346,00 2.567,30

 ASSESSORAMENTO    

TOTAL GERAL 53.913,30 51.346,00 2.567,30

 

PLANO DE TRABALHO FOLHA:
3/3

           
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

Meta 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês

1 R$ 51.346,00   
 

  
Meta 7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês

       
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

Meta 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês
1 R$ 2.567,30      

Meta 7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês
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7 - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à CAR – Companhia de
Desenvolvimento e Ação Regional, empresa pública ligada à SDR – Secretaria de Desenvolvimento Rural para os
efeitos legais e sob penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual, que impeça a transferência de
recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e do Estado na forma deste Plano de Trabalho.

Serra Dourada/Bahia, 01/04/2024 MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CARDOSO
LOCAL E DATA PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

 
8- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

APROVADO.
.............................................................. ......................................................
Salvador, 09 /04 / 2024 JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO

META 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ATIVIDADES

ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FÍSICOS CUSTOS(R$1,00)

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
DA ATIVIDADE

PERÍODO DE
EXECUÇÃO

LOCAL DE
REALIZAÇÃO

DURAÇÃOUNIDADEQUANT. PÚBLICO UNIT. TOTAL

1

FEIRA DA
AGRICULTURA
FAMILIAR DE

SERRA
DOURADA

junho à
setembro/2024

SERRA
DOURADA /

BAHIA
1 90 1 50  R$ 53.913,30

SUB-ITEM ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS DIARIAS QUANT VALOR UNIT. TOTAL

1.1. SONORIZAÇÃO 1 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

1.2. PALCO 1 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

1.3 TENDA 3X3 1 45 R$ 280,00 R$ 12.600,00

1.4 BANHEIRO QUIMICO 1 6 R$ 275,00 R$ 1.650,00

1.5
CONFECÇÃO DE 40 BANNERS DE
IDENTIFICAÇÃO DAS BARRACAS LONA
440 G 0,8 X 1,20 M IMPRESSÃO DIGITAL

1 42,4 R$ 130,00 R$ 5.512,00

1.6
CONFECÇÃO DE 2 BANNERS DE
DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DA
FEIRA - 0,8 X 7,0 M IMPRESSÃO DIGITAL

1 13,2 R$ 120,00 R$ 1.584,00

      
 VALOR CONCEDENTE R$ 51.346,00

1
SUB-ITEM ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS DIARIAS QUANT. VALOR UNIT. TOTAL

1.11 SONORIZAÇÃO 1 1 R$ 2.567,30 R$ 2.567,30

 VALOR PROPONENTE R$ 2.567,30

 VALOR TOTAL (A + B) R$ 53.913,30

           
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
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Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA DO RIO CORRENTE

CNPJ: 15.122.475/0001-28
CIDADE: São Felix do Coribe
Meta: Apoio à Evento da Agricultura Familiar
Valor da Contrapartida: R$ 2.567,30
           
DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS, ESPECIALMENTE DO QUE CONSTA A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE O CIBARC, DISPÕE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E
FINANCEIROS PARA COMPOR A CONTRAPARTIDA CONVÊNIO REFERENTE I FEIRA DE AGRICULTURA
FAMILIARL, CELEBRADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, NO
VALOR DE R$ 2.567,30 CONSTANDO NO PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA.
 

Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Diretor Executivo, em 09/04/2024, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio dos Santos Cardoso , Usuário Externo, em
09/04/2024, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00087427461 e o código CRC 63D31A50.
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Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA DO RIO CORRENTE

CNPJ: 15.122.475/0001-28
CIDADE: São Felix do Coribe
Meta: Apoio à Evento da Agricultura Familiar
Valor da Contrapartida: R$ 2.567,30
           
DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS, ESPECIALMENTE DO QUE CONSTA A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE O CIBARC, DISPÕE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E
FINANCEIROS PARA COMPOR A CONTRAPARTIDA CONVÊNIO REFERENTE I FEIRA DE AGRICULTURA
FAMILIARL, CELEBRADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, NO
VALOR DE R$ 2.567,30 CONSTANDO NO PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA.
 

Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Diretor Executivo, em 09/04/2024, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio dos Santos Cardoso , Usuário Externo, em
09/04/2024, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00087427461 e o código CRC 63D31A50.

Referência: Processo nº 035.7392.2024.0004930-11 SEI nº 00087427461
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CIBARC-CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO

CORRENTE/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO PROC. ADM. 024/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PRESIDENTE, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para prestação de serviço de paisagismo, com fornecimento
de mudas e execução de implantação (plantio e adubação inicial), para atendimento a obra de reforma e ampliação do Escritório do CIBARC em Santa Maria da
Vitória.

Fornecedor : PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - 22.256.154/0001-81

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 6,00 UND SERVICO SERVICO R$ 183,35 R$ 1.100,10 R$ 186,67 R$ 1.120,02 -- R$ 3,32

Descrição: PALMEIRAS IMPERIAL 3M

1 15,00 UND SERVICO SERVICO R$ 80,22 R$ 1.203,30 R$ 81,67 R$ 1.225,05 -- R$ 1,45

Descrição: IPÊ

1 6,00 UND SERVICO SERVICO R$ 195,78 R$ 1.174,68 R$ 199,33 R$ 1.195,98 -- R$ 3,55

Descrição: CYCA REVOLUTA

1 1,00 UND SERVICO SERVICO R$ 291,78 R$ 291,78 R$ 296,67 R$ 296,67 -- R$ 4,89

Descrição: PHOENIX

1 200,00 UND SERVICO SERVICO R$ 6,22 R$ 1.244,00 R$ 6,33 R$ 1.266,00 -- R$ 0,11

Descrição: LANTANA

1 2,00 UND SERVICO SERVICO R$ 272,07 R$ 544,14 R$ 277,00 R$ 554,00 -- R$ 4,93

Descrição: PALMEIRA VEITCHIA

1 300,00 M³ SERVICO SERVICO R$ 21,12 R$ 6.336,00 R$ 21,50 R$ 6.450,00 -- R$ 0,38

Descrição: GRAMA

1 300,00 M³ SERVICO SERVICO R$ 15,81 R$ 4.743,00 R$ 16,10 R$ 4.830,00 -- R$ 0,29

Descrição: IMPLANTAÇÃO (PLANTIO E ADUBAÇÃO).

Subtotal Lote R$ 16.637,00

Subtotal Adjudicado R$ 16.637,00 Subtotal Orçado: R$
16.937,72

1,7754
%

R$ 300,72

03/06/24, 19:05 LICITANET - Termo de Homologação
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 16.637,00 R$ 16.937,72 1,7754 % 300,72

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Félix do Coribe-BA , 03 de Junho de 2024

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CARDOSO
PRESIDENTE

03/06/24, 19:05 LICITANET - Termo de Homologação
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/88BA-636F-3911-A72E-0C6A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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